
I PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAS 
JUNTOS, CONSTRUÍMOS O AMANHÃ 

• • • 	 • • 
Excelentíssimo Senhor Jonas Bernardo de Amorim 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Maracás. 
INDICAÇÃO N° /2025 

Senhor Presidente, 

O vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 78 
Parágrafo único da lei Orgânica Municipal bem como oArt. 235 do Regimento Interno desta egrégia 
Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação do soberano Plenário envie ao 
Sr. Nelson Luiz Dos Anjos Portela, digníssimo Prefeito Municipal a seguinte indicação; 

INDICANDO-LHE: 

Que o Poder Executivo Municipal Interceda junto a Secretária de lnfraestrutura no sentido de 
substituir as lâmpadas queimadas e a instalação de braços de iluminação pública mais longos na 
Comunidade do Santo Antônio que fica localizada próximo ao Motocross, visando melhorar a 
segurança e a visibilidade nas áreas atendidas. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação busca atender uma demanda importante da Comunidade do Santo 
Antônio, localizada na zona rural do município, que atualmente enfrenta problemas relacionados à 
iluminação pública, com lâmpadas queimadas e braços de luz curtos que não oferecem o alcance 
necessário para garantir a visibilidade adequada nas vias. Mesmo sendo uma área rural, a 
iluminação pública é essencial para garantir a segurança e o bem-estar dos moradores. A 
deficiência na iluminação compromete diretamente a segurança da comunidade, aumentando o 
risco de acidentes, furtos e outros delitos, além de dificultar a circulação de pedestres durante o 
período noturno. A instalação de braços de iluminação mais longos, aliada à substituição das 
lâmpadas queimadas, proporcionará uma cobertura luminosa mais eficiente, promovendo mais 
tranquilidade à população local. 

Portanto, visando contribuir com o desenvolvimento do nosso município e atendendo o anseio do 
nosso povo, solicito aos nobres Edis que aprovem a presente indicação, e que de imediato o Poder 
Executivo Municipal tome a devida providencia para a realização desse pleito. 

E A INDICAÇÂO 

Sala das Sessões 
Maracás, 23 de abril de 2025. 
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